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Mercadorias e Documento Fiscais. Decisão affiHlada no art.
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conhecido e pro'lido; por unanimidíjde de votos e de ~cordo
com o parecer adotado pela douta Procufadonâ Gera; do
Est~do.

RELATÓRiO

A acusac30 versa sobre o transümte de rnercadorias acobettado Dor
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feita por pessoa jurkfica, constatada por consulta tiO Sistema de Caefastro ele
Contribuintes de ICMS, conforme notas fiscais nOs347027 e 347028.
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P<:ir~instruir o processo for~rn acost<:idos \i~rios docurnentos const<:intes ~s 11s.03 ~
'i 1 do processo.

A autuada apresentou defesa tempestiva, conforme documento de folhas 45 ti 50 dos
autos.

A ilustm julaadora sinaular refútou os arQumentos da defesa e iU!QOU parcialmente
procedente õ auto de in-;+raçáo,devido o reenquadramento da penàlidãde.'

() contribuinte, inconforrn~do com :a decisão conden~tóii~ ex~rad~ ern prirneira
i,""ct#lrl,~i", ;'"'tç,"t...}~•.• -•..•£', ".r.•..•Fi'11'U'-lt6'""1'r- '::lfi"'-í"~'"\c~r.nlir. fru-""-í"' i;.~)-C'Ç>f"'/'jr~",C' r.r. ,'r.nlliC'l.tO"
Uh ..JlClB \.rU.~:" !IlL~.lt.lV,j ;c:.\"'~H~\J ii\JI~! i:H":.! t;.:t!ii! it.JiU:lV \.¥U~ IVIOd ~ v~ ~\-. YQ\..H,J-:::l V,J; ~'C=\..iH~!.'~

.çO'-'''j""ie> .•.•'1'" "'--r-- "'tl:>..•.•.'"' pf'lr."" .•.•i'" oi:> r:. v"'I'.r!'"'('J...• ,.;,.::< 'j.r.t"" +:"' ••.•--1 F" ••..• Yi~(- ',. "1i\IP ••••,""il'.'--;.r.i!_ r n .t."ih.= \.3~.'\..- :::,1ij! ~! fi ,-~rn ~ -:..":'-rt.~\:IIQ ~. i'- _Q. \..H:-' _~~ l!t.:'! LV_to.!! H~t.z~:h, '\.-f~,!Ç d~.1!J r! \.r_o!!:: --- fli t;:j_! £-V

para o fisco e por tais razões, requer a nulidade do auto de infração.

E o relatório.
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Trata-se de auto de infração _!a\li~ad_o.~?r ter ü. autua~te tn:msportado rnercador~as
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feita por pessoa física, para a pessoa jurídica, através das notas fiscais nOs 347027 e
347028, conforme consult3 ao Cadastro de Contribuintes do ICMS.

Equivocou-se o nobre JU!~iador SinguIar quando entendeu que os documentos
fisc~js
ern questão acolheni declar(;lções inexat(;ls, posto que, fonun emitidos em nome da
nnS<"'r\r> ';:-;ci n~ "-''''.Jr> 1.-1", f\li':l ~r>!a-:::í,",s ~r>,-j.-,os':l c~m r'pi:: 7'-.U- .•~"Ü i=.7~...•rl (tll-" 6 f\ ti"lI !':IrtJ1:= 1j\.trj H ...ut",d t.j'iP.~i\.h,) iVh:~Yt:Hn~t: uQii.i' !.(.~'J ',lUl \.. ... ; liJ .i£~.J _.r-£L-: _t_'ilC '-- \J LEã.un ..H

da empresa compradora da mercadoria.

Nos (;lutos, const(;ltei provas suficientes par:a entender que o destinatário indic:ado n:as
notas fiscais confunde-se coni o contribuinte relacionacio 110 Cadastro de
Contribuintes em :anexo ( tis .W), üue ê Unl(;lfirma indrvidu(;l!. O nOfne fi ü endereço da
<,,;ü;;:cr'':I f'•...ic':l '~r,h.,,-.!.rle!.,~ r.r,rr.;' 'v" • {~.-; '''';::;;;:''./"''1 't. ,,'lrli,~"" •..• 1"1.'lú "ú"::;',"'rlr,ntJ"\ rlú'!~ t r
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acontecido é que, no lugar do CNPJ da empresa Olivaldo r\'1agalhães Barbosa- EPP
( firm<:l individu<:ll) foi coioc~do o CPF do senhor Oliv~!do, propriet~rlo d;t;l referid;t;l
ernpreS3.

De f<:lío,podeníos dizer que houve um engano i1:aernissão dos docmnentos fisc:ais no
ri' i;"\ '~;"lr-ü'-'-ln ':l ,;"i•.•.",.i,~P,f\ "-~o Jin•.-t"I"i...,t-6,'.'f\ r, ,"i'''lO c 1"1; I-'1,., •..•P,,-; rJú ,~r,;- •.,p"':l r.r.f..•.," of"r'I'
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Contribuinte mediante o aqente do fisco ter i:avrado o TetTf10 de Retenc~o de- ~
Men:aciorias para que sanasse esta irre{mlarWade, conforme o gtl3.cio no attlgo 831
do RICMS_

No caso veitente, como o agente autuante assim ni=io o fez, é que ora dedararnos (;l
NWldacie cto feito fiscal em face cto inWêcumento ctomesmo para a ~xâtica cto ato, por
força do que dispõe o artihlo 53, 3 2<, II!, do Decreto 25.468/99_.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso voluntário, dou-lhe provimento,
para cme seja rerormacta a (~eCI3aO conaenmóna exaracta ern 1'" mst~ncia e Cieclarüa
Nulidade da ação fiscaL de acordo com o Darecer da douta Procuradoria Gera! do

J. '

Estado.

~ o voto.
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Vistos, Relatados e Dís~utidos os presentes autos, em que ià reCOiTenteCOrv1PANHIA
DE BEBiDAS DAS p.MERiCP'<S-AMBEV e recorriC!o CELUlA DE JUlG,l\MENTO DE
-12iNSTÂNCIA

A 2:J.C~rfiara do Conselho de Recursos Triblit~rios, por lmanirnidade de votos, resolve
"Oi~i'~p",.n- rio -C"ltrsn un'Ünt-:lt-i,", r'':lt-Ih,c '..•-r.lIit'n,cntO n'lr':l rnorlm (":H- ':l ricni~;!!ir.'..r I ;~",el U z ~'1...-""'1-i. V -Ivl i! lt,.:IjíiV, 1..itlil-!i~- f-lIU¥hia"L .."ihw, iJa:;.~ ilE U.H-wt:U ';.~ th_..\.:.£~d0

GONDENATORIA proferida pela primeira Instância e declarar a NULIDADE
processual, nos terrnos do voto d:a Conselheira Rel:arora e de :acordo com o p:arec.er
da douta Procüradolia Geral do Estado. Ausente justiflcactamente a conseU1eira~11ana
Baleie R.ocha Barbosa. Apesar de reqularrnente convocado, confom,e soiicitado nos
autos, o represent.:mte le9<:i1d<:irecorrente não cornp€lreceu <:iseção pan~sustenhwão
oral.. --

ALFREDO

Sandr avares Menezes de Castro
cor\u~__.._' .-.',
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Ubir3t:ail Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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